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Proponente: Cezar Tadeu Ronchi Junior 
                       

Destinatários: Sra. Ana Maria Velten 
                         Sra. Vera Lucia Velten 
                         Sra. Lucineia Velten 
                         Sra. Iranete Velten 
                         Sra. Regina da Penha Velten 
                         Sra. Vanderleia Velten 
                         Sr. Valdemir Velten 
 

                         Extensivo a toda “Família Velten” 
                        
Exmo. Sr. Cezar Tadeu Ronchi Junior 
Presidente da Câmara Municipal de Marechal Floriano-ES 
 

Pela presente, solicito à Mesa Diretora, que, após ouvir o Plenário desta Casa 
Legislativa, e, dispensadas as demais formalidades regimentais, seja encaminhado 
o mais profundo “Voto de Pesar” aos familiares da Sra. Angelina de Almeida 
Velten, em face ao seu falecimento, ocorrido no dia 02 do corrente mês e ano, 
deixando profundamente enlutados os familiares, amigos e todos que tiveram a 
oportunidade de conhecê-la. 
 
Pois, é justa a homenagem póstuma a esta cidadã Florianense que está a merecer 
a saudade desta Comunidade, em especial, dos que conviveram com ela e sentirão 
profundamente a sua ausência, permanecendo sempre os bons momentos 
vivenciados com a mesma em vida. E, eu não poderia deixar de associar-me ao 
seu pesar, rogando a Deus que traga conforto a todos os corações enlutados, 
mediante tamanha e irreparável perda. 
 
Portanto, é com profundo pesar e tristeza que sou solidário nesse momento de 
infortúnio e perda, externando minhas condolências aos familiares, como prova de 
apreço e admiração por esta pessoa que fará falta em nosso meio. 
 
Por todo o exposto, requeiro, que da decisão desta e o seu conteúdo, seja 
retransmitido na íntegra a toda família enlutada, por meio de seus filhos, listados 
acima, extensivo a toda Família Velten. 
 

 
Sala das Sessões, 08 de maio de 2024. 

 

 
Cezar Tadeu Ronchi Junior 

Vereador 
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